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1. Objetivo 

O Plano de Gestão de Resíduos visa estabelecer ações específicas dentro da Agripalma para a: 

 A gestão do resíduo na fonte geradora; 

 A obtenção de lucro por meio da comercialização dos resíduos, aonde possível; 

 A redução de desperdícios no processo produtivo e consequentemente, dos custos envolvidos. 

O objetivo é assegurar que todos os resíduos da Agripalma sejam geridos de forma a reduzir os impactos, 

em conformidade com plano de Gestão Ambiental. 

Este plano deve ser revisto anualmente e ajustado conforme a legislação vigentes no país e norma de 

certificação RSPO. 

Para a classificação, seleção e tratamento dos diferentes tipos de resíduos, fazer referência ao 

procedimento de Gestão de Resíduos HSA-02208. 

 

2. Prestadores de Serviço 

A Agripalma deve trabalhar apenas com companhias aprovadas e/ou licenciadas para o tratamento dos 

diferentes tipos de resíduos. 

O país de São-Tomé não dispõe de instalações para resíduos perigosos, no entanto a Agripalma em 

conjunto com a Direção do Ambiente, tem procurado soluções para médio e logo prazo, para uma gestão 

sustentável de resíduos. 

Os resíduos orgânicos e não-orgânicos não perigosos são recolhidos e tratados pela Câmara Distrital de 

Cauê que efetua a recolha de resíduos semanalmente dos setores da Agripalma e das comunidades 

dentro da Concessão, nomeadamente Clotilde e Emolve (declaração da Câmara Distrital de Cauê). 

Os resíduos não perigosos devem ser tratados por empresas licenciadas para o efeito.  

Foi efetuada uma visita pela Direção Geral de Ambiente da República de São-Tomé em 2023, para 

avaliação o tipo e estimativa de volume de resíduos produzidos pela Agripalma, tendo sido feitas as 

seguintes conclusões e recomendações: 

 Devido à falta de infraestruturas, não é possível de momento à Direção Geral do Ambiente e 

Ação Climática dispor de meios para apoiar nessa vertente. 

 A Direção Geral do Ambiente e Ação Climática recomenda o armazenamento temporário, até se 

encontrem alternativas para o tratamento e destino final dos resíduos perigosos. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaração da Câmara Distrital de Cauê para a recolha de lixo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

Carta Resposta da Direção Geral do Ambiente e Ação Climática 

 

2.1  Prestadores de Serviço 

A tabela abaixo ilustra os fornecedores de serviços identificados pela Agripalma em 2023: 

Nome da 

Empresa/Instituição 

País Tipo de Resíduos Licença 

Ambiental 

Estatuto Validade da 

Licença 

Prazo de 

Contrato 

Câmara Distrital de 

Cauê 

São-Tomé Orgânico e 

inorgânicos não-

perigosos 

N/A Aprovado N/A N/A 

Sucarcer São-Tomé Metais ferrosos e 

não-ferrosos 

Nº01/2023 Contrato pendente 21 de março 

de 2024 

Pendente 

Zeal Environmental Gana Resíduos 

perigosos 

Apresentação 

pendente 

Em falta disponibilização 

de manifesto pela 

Direção de Ambiente 

Pendente Pendente 

 



Cada novo prestador de serviço deve ser submetido à aprovação da Direção Geral do Ambiente e Ação 
Climática. Todas as cartas trocadas com a referida Direção devem ser guardadas como provas de apoio. 
Se um reciclador não for aprovado pela Direção Geral do Ambiente, a Agripalma interromperá 
imediatamente a sua colaboração com este. 

É da responsabilidade do departamento de Sustentabilidade a monitorização da validade de Licenças e 
acordos/contratos com os prestadores de serviço para Agripalma. 

 

3. Responsabilidades, Competências e Formações 

Para coordenação e gestão do centro de gestão de resíduos, foi criada uma função específica de Técnico 
de HSA para centro de resíduos. 

O Técnico de HSA responsável pelo centro de gestão de resíduos deve receber a formação e descrição de 
trabalho para a sua função e o responsável de Sustentabilidade deve planear formação adicional 
periódica para a assegurar a sua competência para o desempenho das funções. 

Sensibilizações anuais devem ser organizadas para as comunidades vizinhas. 

4. Monitorização do centro de Gestão de resíduos 

Mensalmente, são desenvolvidas monitorizações e estatísticas, no Relatório Mensal de HSE, para 
comparar pesos e quantidades de resíduos por tipo/fonte, com o objetivo de reduzir os resíduos gerados 
pela empresa e melhorar a eficiência da utilização dos recursos ou a sua conversão em produtos de valor 
acrescentado.  

O não cumprimento é registado pelo Departamento de HSA, que irá desenvolver medidas de mitigação e 
planos de ação para garantir a eficiência e o cumprimento deste procedimento por parte do pessoal 
envolvido neste procedimento. 

5. Plano de Redução 

O relatório de HSA fornece as estatísticas da evolução dos resíduos em cada ano. Estes valores devem ser 
avaliados pelo departamento de Sustentabilidade para criação de um plano de ação de redução e 
melhoria na gestão dos resíduos. 

O plano de ação de redução dos resíduos de 2023-204, engloba as seguintes atividades: 

 Confinamento de produtos adquiridos em comum com todos os departamentos, a fim de 
diminuir as embalagens de vários fornecedores, mas num único conjunto preparado pelo mesmo 
fornecedor. 

 Reutilização de tambores de óleos como tambores de lixo e recipientes de kit de derrame 
 Reciclagem de pneus pelo processo de doação para criação de vedação para animais, 

horticultura, fabrico de tambores de lixo. 
 Reutilização de metal para Fábrica, infraestrutura e oficina mecânica. 
 Aquisição de impressora mais eficientes para otimização e redução no uso de papel. Promoção 

de assinatura digital de procedimentos para redução da quantidade de impressão necessária. 
 Programas de reutilização de resíduos metálicos através da utilização de sucatas antigas e peças 

sobressalentes para a fixação de novas peças por soldadura (carrinhos de mão, postes metálicos, 
vedações, ...) 

 



A análise mensal dos resíduos gerados no relatório de HSA deverá servir como base para verificação da 
eficácia do plano na redução dos resíduos. 

6. Relatórios 

A quantidade de resíduos produzidos é reportada através do relatório de HSA. 

As estatísticas sobre a eficácia do processo de gestão de resíduos desse ser revisto na reunião de 
revisão de Gestão anualmente. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


